
 
DECRETO Nº 115, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

RETIFICA O DECRETO 109/2025 - PONTO 
FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
EDGAR THIESEN, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, no uso de 

suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei Municipal Nº. 2.092, de 05 de abril 

2022 e suas alterações; 

 

CONSIDERANDO, que no dia 28 de outubro é dedicado à comemoração do Dia do 

Servidor Público; 

 

CONSIDERANDO, a conveniência administrativa de transferir o ponto facultativo 

para o dia 27 de outubro de 2025 (segunda-feira), assegurando melhor organização dos 

serviços públicos e continuidade das atividades essenciais; 

 

Retifica-se o Art. 1º, do Decreto 109, de 14 de outubro de 2025, passando a 

vigorar da seguinte forma: 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo no dia 27 de outubro de 2025 (segunda-
feira) nas repartições públicas municipais, com EXCEÇÃO da Secretaria Municipal de 
Saúde e SEMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto, de acordo com o estabelecido 
abaixo:  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Em regime de plantão.  
 
SEMAE – SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - Em regime de plantão. 
 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Gabinete do Prefeito, 24 de outubro de 2025. 
 
                                               EDGAR THIESEN 

        Prefeito Municipal 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
  
FLUVIO LUIZ KROTH 
Secretário Interino de Administração. 



 
 


